
CARTA CONVITE - PESQUISA PRÉVIA AO MERCADO 

 

Assunto: Pesquisa Prévia ao Mercado – Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

Prezado Sr (a) 

Representante de empresa de consultoria e prestação de serviços técnicos especializados.  

A Pré-Sal Petróleo S/A – PPSA - iniciou estudos para contratação de empresas atuantes no 
segmento de Petróleo e Gás Natural para prestação de Serviços Técnicos Especializados no 
ramo de O&G para apoio às áreas de: 

 Comercialização de Petróleo e Gás Natural – SCP 
 Gestão de Projetos e Contratos – GPC 
 Superintendência de Desenvolvimento da Produção – SDP – Coordenadoria de 

Engenharia de Poços e Sistemas de Produção (CEP e CSP) 
 Superintendência de Desenvolvimento da Produção – SDP – Coordenadoria de 

Acompanhamento e Controle da Produção (CACP) 
 Superintendência de Reservatório - SRE 

 
Descrição dos Serviços e Forma de Remuneração 
 
Os serviços deverão ser prestados nos escritórios da empresa a ser contratada, podendo 
eventualmente, serem prestados no escritório central da PPSA na Avenida Rio Branco n°1 - 4º 
andar na cidade do Rio de Janeiro.  
A remuneração dos serviços técnicos especializados prestados será através de “ENTREGAS” que 
serão comprovadas e avaliadas conforme descrito abaixo. 
Os perfis sugeridos dos profissionais a serem disponibilizados pela empresa a ser contratada e 
que serão responsáveis pela execução das atividades e “ENTREGAS” estão descritos no 
Compêndio “A” - Anexo 1.  
O detalhamento das atividades e suas respectivas “ENTREGAS”, quantidades e prazos de 
execução estimados, para cada uma das áreas listadas acima, estão apresentados nos 
Compêndio “B” – Anexos: 2a, 2b, 2c, 2d e 2e.  
 
Para fins de valoração dos serviços foi adotada a equivalência de 1 UST (UNIDADE DE SERVIÇO 
TÉCNICO) = 1 (uma) hora  
 
Métricas de Gerenciamento do Contrato  
 
A(s) contratada(s) serão remuneradas adotando-se as seguintes métricas a serem detalhadas 
futuramente na publicação do EDITAL: 

1. Comprovação(ões) da(s) “ENTREGA(S)”; 
2. Medida do tempo dispendido para cada “ENTREGA”; 
3. Medida da Qualidade de cada “ENTREGA” 

 
Prazo do Contrato 
A duração do contrato será de 2 (dois) anos renováveis por até mais 3 (três) anos, conforme 
regulamento interno de licitações e contratos da PPSA. 



  
Objetivo desta comunicação 
 
Nessa fase do processo, estamos levantando os preços de mercado para definição do orçamento 
estimado visando esta contratação, pelo que solicitamos a colaboração da sua empresa para 
preenchimento da Planilha de Custos - Anexo 3, conforme cronograma abaixo: 
 
Cronograma da Pesquisa Prévia ao Mercado 
 
A realização desta pesquisa prévia ao mercado não cria nenhum tipo de vínculo ou obrigação da 
PPSA e está sendo direcionada às empresas de consultoria e prestação de serviços técnicos 
especializados, atuantes no segmento de Petróleo e Gás Natural, conforme cronograma 
específico a seguir: 
 

 19/04/2022 - Envio de correspondência eletrônica aos potenciais prestadores de 
serviços identificados, acompanhada da planilha resumo para preenchimento dos 
preços unitários e do preço total (Planilha de Custos - Anexo 3); planilhas contendo a 
descrição do serviço e respectivos entregáveis por área (Compêndio “B” – Anexos: 2a, 
2b, 2c, 2d e 2e) e relação dos perfis profissionais sugeridos (Compêndio “A” - Anexo 1);  

 19/04/2022 - Publicação da documentação no site da PPSA e mídia especializada para 
download dos interessados; 

 20/04 a 10/05/2022 - Período destinado ao recebimento das respostas das empresas 
e eventuais solicitações de esclarecimentos, a serem encaminhados ao e-mail 
contratoservico@ppsa.gov.br; 

 22/04 a 13/05/2022 – Período destinado às análises e respostas da PPSA aos 
eventuais pedidos de esclarecimentos recebidos; 

 
Atenciosamente, 
 

Alvaro Matias Pereira 

Gerente de Licitações e Contratos 

Anexos: 

CARTA CONVITE – PESQUISA PRÉVIA AO MERCADO. 

Anexo 1 – Compêndio “A” – Perfis Profissionais 

Anexo 2 a) – Compêndio “B” – SCP 

Anexo 2 b) – Compêndio “B” - GPC 

Anexo 2 c) - Compêndio “B” – SDP _ CEP & CSP 

Anexo 2 d) - Compêndio “B” – SDP _ CACP 

Anexo 2 e) - Compêndio “B” – SRE 

Anexo 3 – Planilha de Custos 


